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ANEXO XIII

Figura n.o 1 — Corredores

(v. artigo 93.o)

(Em milímetros)

B C D E F (1)

Classe I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 450 500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

Classe II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 350 500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

Classe III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 300 (220 no caso dos
bancos deslocáveis
lateralmente).

500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

(1) As dimensões entre parêntesis só são aplicáveis ao andar superior e ou à parte mais recuada do andar inferior e ou do andar inferior situada perto do eixo dianteiro (v. n.o 4
do artigo 93.o).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 59/2004
de 19 de Março

O n.o 2 do artigo 1.o da Directiva 84/5/CEE, do Con-
selho, de 30 de Dezembro de 1983, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados membros respei-
tantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta
da circulação de veículos automóveis (Segunda Direc-
tiva), incidindo sobre o alcance da cobertura garantida
pelo seguro obrigatório, fixa para o mesmo limites míni-
mos com o objectivo de reduzir as discrepâncias que
subsistiam entre as legislações dos Estados membros
quanto ao alcance da obrigação de cobertura daquele
seguro.

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de
Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 3/96, de
25 de Janeiro, e 301/2001, de 23 de Novembro, procede
à transposição do artigo 1.o da Directiva 84/5/CEE, esta-

belecendo no n.o 1 o montante do capital mínimo obri-
gatoriamente seguro. Contudo, nos termos do n.o 1 do
artigo 508.o do Código Civil, o montante máximo de
indemnização fixada é inferior ao montante mínimo do
capital obrigatoriamente seguro nos casos de respon-
sabilidade civil automóvel.

Com efeito, ainda que as directivas comunitárias
sobre seguro automóvel não estabeleçam distinção entre
responsabilidade com culpa e responsabilidade pelo
risco, dizendo respeito ao seguro obrigatório e não à
responsabilidade civil, tem-se entendido que os mon-
tantes mínimos do capital seguro fixados pelo n.o 2 do
artigo 1.o da Segunda Directiva têm de ser respeitados
independentemente da espécie de responsabilidade civil
em jogo.

A mesma situação tinha lugar relativamente aos casos
de acidentes causados por veículos utilizados em trans-
porte colectivo, em que o montante mínimo de seguro
obrigatório previsto em legislação especial ultrapassava
o limite máximo de indemnização constante do n.o 3
do artigo 508.o do Código Civil.
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Procurando obviar-se a esta discrepância, fixou-se um
novo critério de determinação dos limites máximos de
indemnização, tendo nomeadamente em conta a evo-
lução previsível ao nível comunitário dos montantes
mínimos de seguro obrigatório de responsabilidade civil
automóvel e a criação de um mecanismo de actuali-
zações periódicas e regulares daqueles montantes.

Contudo, manteve-se o pensamento jurídico funda-
mental da existência de uma íntima relação entre os
limites máximos de responsabilidade civil e o capital
do seguro obrigatório. Segundo este princípio, a manu-
tenção de limites máximos de indemnização inferiores
aos do capital obrigatoriamente seguro constituiria um
contra-senso do legislador, podendo prejudicar a garan-
tia dos legítimos interesses dos lesados.

Considerando que existe legislação especial que fixa
montantes mínimos para o seguro obrigatório nas situa-
ções em que estejam em causa, por um lado, acidentes
causados por veículos utilizados em transporte ferro-
viário e, por outro, em diversas situações em que estão
em causa danos causados por instalações de energia
eléctrica ou de gás, seguiu-se o princípio anteriormente
exposto para se fixarem novos critérios de determinação
dos montantes máximos de indemnização por respon-
sabilidade objectiva em cada um daqueles casos.

Foram ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal,
a Associação Portuguesa de Seguradores e as associa-
ções representativas dos consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alterações dos artigos 508.o e 510.o do Código Civil

1 — O artigo 508.o do Código Civil, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 47 344, de 25 de Novembro de 1966,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Feve-
reiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho,
605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77,
de 25 de Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80,
de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de
16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24
de Junho, pela Lei n.o 46/85, de 20 de Setembro, pelos
Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e
379/86, de 11 de Novembro, pela Lei n.o 24/89, de 1
de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de
Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outu-
bro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de Setembro,
267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho,
pela Lei n.o 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis
n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de Março,
68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98,

de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio,
e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.o 343/98,
de 6 de Novembro, pela Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho,
pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro,
273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezem-
bro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.o 31/2003,
de 22 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 199/2003, de
10 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 508.o

[. . .]

1 — A indemnização fundada em acidente de viação,
quando não haja culpa do responsável, tem como limite
máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil automóvel.

2 — Se o acidente for causado por veículo utilizado
em transporte colectivo, a indemnização tem como
limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório
de responsabilidade civil automóvel estabelecido para
os transportes colectivos.

3 — Se o acidente for causado por veículo utilizado
em transporte ferroviário, a indemnização tem como
limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório
de responsabilidade civil estabelecido para essa situação
em legislação especial.»

2 — O artigo 510.o do Código Civil passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 510.o

[. . .]

A indemnização fundada na responsabilidade a que
se refere o artigo precedente, quando não haja culpa
do responsável, tem, para cada acidente, como limite
máximo o estabelecido no n.o 1 do artigo 508.o, salvo
se, havendo seguro obrigatório, diploma especial esta-
belecer um capital mínimo de seguro, caso em que a
indemnização tem como limite máximo esse capital.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 9 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


